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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
 
• Portaria N° 014/2020 - Anular Parcialmente o Processo Seletivo 

Simplificado n° 01/2020 em relação ao cargo de tradutor intérprete de 
língua brasileira de sinais, bem como os contratos temporários de n° 
196/2020, 224/2020, 105/2020, 087/2020, 097/2020, 123/2020, 197/2020. 



 
  

PORTARIA N.° 014/2020. 
 

 
  A Secretária de Educação de Penedo, Estado de 
Alagoas, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, em atenção ao disposto nos artigos 49 e 59 
da Lei 8.666/93, bem como o disposto no artigo 53 da 
Lei 9.784/99, e na súmula 473 do STF; Considerando o 
amplo acervo probatório presente no Processo 
Administrativo n° 4378896/2020, através do qual 
demonstrou-se irregularidades na condução do processo 
seletivo simplificado para o cargo de tradutor 
intérprete de língua brasileira de sinais; 
Considerando o parecer subscrito pelo Procurador Geral 
do Município, que opinou pela anulação parcial do 
processo seletivo para o cargo supracitado. RESOLVE 
Anular Parcialmente o Processo Seletivo Simplificado 
n° 01/2020 em relação ao cargo de tradutor intérprete 
de língua brasileira de sinais, bem como os contratos 
temporários de n° 196/2020, 224/2020, 105/2020, 
087/2020, 097/2020, 123/2020, 197/2020.  
 

     Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
  Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e 
cumpra-se. 
 
  Penedo, Estado de Alagoas aos vinte e um dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, 384º 
ano de elevação à categoria de Vila. 
 
 
 
 

Cíntya Alves da Silva 
Secretária Municipal de Educação 
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